
 

   

 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0013/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0013/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0013/2024 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO l DA LEI 14.133/2021 

 
A Câmara Municipal de Itacambira, com endereço na Avenida Deputado 

Frank Fort, nº 240, Bairro: Centro, Itacambira – MG, CEP 39.594-000, por 

intermédio do Agente de Contratação desiguinada pela portaria  nº 

15/2024, torna público aos interessados que realizará Dispensa de 

Licitação com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 

EMPREITADA GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso I da Lei 

14.133/2021, de acordo com as condições, critérios e procedimentos 

estabelecidos neste Edital, objetivando obter a Melhor Proposta, 

observadas as discriminados a seguir: 

 

Data  limite para envio das 

propostas- via email  

até 05/11/2024, até as 23h 59min 
 

Referência horário de Brasília/DF 

Endereço eletrônico para 

envio da proposta e 

documentação  

licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br 
 

Link do edital  https://camaradeitacambira.mg.gov.br/licitacao.html 
 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contatação de empresa 

especializada para Contratação de empresa especializada para  

reforma da fachada da Câmara Municipal de  Itacambira/MG na forma 

estabelecida na planilha orçamentária de custo, cronograma físico-
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financeiro, memória de cálculo, projetos, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, neste 

Edital e seus anexos 

 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por diversos itens, 

conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante 

oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. No caso de execução de serviços de engenharia/obras: As obras 

previstas neste Edital e seus anexos, dele sendo partes integrantes, 

serão executados de acordo com as especificações e quantitativos 

estimados, constantes dos documentos a seguir mencionados, 

independente de suas transcrições totais ou parciais, e deverão ser 

rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e 

elaboração das propostas: planilha orçamentária de custo, cronograma 

físico-financeiro, memória de cálculo e projetos, e demais documentos 

técnicos, relatórios/planilhas  juntados ao projeto elaborado  pela 

engenharia – anexos ao presente Edital. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5. OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para atender a esta licitação estão 

programadas em dotação orçamentária, prevista no orçamento para o exercício 

de 2024, na classificação abaixo: 

       Ficha: 20-01.01.01.01.031.0001.500144905100- Construção e Ampliação do 

Prédio -1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta 

e seu(s) anexo(s); 

2.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa 

ou judicialmente; 



 

   

 

2.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 a) Proibidos de participar de licitações e celebrar Contratos 

Administrativos, na forma da legislação vigente.  

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;  

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder Administrativa ou 

Judicialmente;  

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 14 da Lei Federal 

Nº 14.133/21;  

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão Nº 746/2014 - TCU Plenário).  

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 

Administração Pública Municipal, ou  ainda penalidade imposta por 

qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos 

incisos 11 e 1 IV do Art. 156 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 

3. Da PROPOSTA DE PREÇOS  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de 

contratação direta, encaminhará, sua proposta por meio eletrônico 

licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Os anexos que acompanham este edital (Planilha de Composição 

de custos, cronograma, BDI, memória de cálculo e Encargos sociais) 

deverão ser confeccionados pelos licitantes, quando da elaboração das 

respectivas propostas 

3.3.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 
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3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em 

especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços; 

3.5.1. Os preços ofertados, na proposta inicial, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 

tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 

corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 

dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-

la, substituí-la ou modificá-la; 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

4.1.1. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado na ata do procedimento da dispensa. 



 

   

 

4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.3.1. contiver vícios insanáveis; 

4.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 

4.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

4.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

4.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

4.4.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

4.4.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

4.5. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das 

disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará 

o seguinte: 

4.5.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários 

tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 

preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 

Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 



 

   

 

4.5.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

4.5.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta 

for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a 

Lei 

   

4.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivos para a 

desclassificação da proposta. 

4.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas; 

4.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 

setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

5. HABILITAÇÃO 

 

5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

   

 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 

5.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.1.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

5.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.4. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede 

5.4.1. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

5.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores 

5.4.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 

o participante sucursal, filial ou agência 

5.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

   

 

5.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

5.4.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País: decreto de autorização; 

5.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva 

5.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

5.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o 

caso; 

5.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual 

5.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional 

5.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

5.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

5.5.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da 



 

   

 

Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida 

pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada 

5.5.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da 

Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

5.5.8. Será aceita como comprovação de regularidade fiscal da licitante, 

a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

5.5.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou Empresas de Pequeno Porte deverá apresentar 

toda documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que estas apresentem alguma restrição, 

conforme determina o artigo 43 da LC 123/2006, sob pena de serem 

declaradas inabilitadas. 

5.6. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.6.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação 

judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo 

distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão; 

5.6.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação 

5.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.7.1.1.1. Registro da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU). A comprovação de 

registro deverá ser feita através da certidão de pessoa 

jurídica emitida pelo CREA ou CAU 

5.7.1.1.2. Declaração de a empresa possuir, profissional (is) 

de nível superior, Engenheiro Civil ou Arquiteto, não 



 

   

 

necessitando ser restrito ao quadro funcional da empresa, 

podendo ser sócio, celetista, contratado ou terceirizado, 

desde que comprovado o seu vínculo profissional com a 

licitante, que será (ão) o (s) responsável (is) técnico (s) 

pela execução do objeto da presente licitação. Na 

declaração deverá constar o (s) nome (s) e registro (s) do 

(s) profissional (is) que será (ao) o (s) responsável (is) 

técnico (s) pela execução do serviço, bem como 

apresentação da Certidão de Pessoa Física do 

profissional. OBS: Os responsáveis técnicos indicados 

pela licitante poderão ser substituídos, desde que a 

substituição ocorra por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

fiscalização e ratificação pelo superior. 

5.7.1.1.3. Atestado(s) de capacidade técnica – profissional, em 

nome do (s) responsável (is) técnico (s) da empresa, 

registrado (s) no CREA ou CAU, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, de que executou 

contrato com objeto compatível em características com o 

objeto ora licitado, acompanhado da CAT ou CAT-A do 

profissional responsável técnico. OBS.: Se a empresa 

apresentar mais de um responsável técnico pela execução 

dos serviços, também deverá apresentar os atestados de 

capacidade técnica em nome de cada profissional 

indicado. 

5.7.1.1.4. DECLARAÇÕES 

5.7.2. ANEXO III- Modelo de declaração 

5.7.3. ANEXO IV – Modelo de declaração de disponibilidade de pessoal 

técnico.  

5.7.4. ANEXO V – Modelo de declaração de profissional indicado como 

responsável técnico. 

5.7.5. ANEXO VI – Modelo de declaração de disponibilidade de 

instalações e aparelhamento adequado  



 

   

 

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 

será habilitado 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 

ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 02. (dois.) dias, a contar da 

data de seu recebimento.  

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota 

de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2024 e o prazo 

de execução dos serviços será de 2 (dois) meses prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 



 

   

 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 

quais sejam:  

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou 

a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 



 

   

 

7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013. 

7.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 

quando houver descumprimento contratual: 

7.2.1. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na execução 

dos serviços, ou por atraso no cumprimento de obrigação contratual 

ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos 

itens constantes da Ordem de Serviço. 

7.2.2. 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na 

hipótese da Contratada injustificadamente desistir do contrato ou 

der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando a Câmara de Itacambira/MG, 

em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 

aplicada. 

a) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

   

 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização – PAR.  

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

 



 

   

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no site oficial da Câmara de 

Itacambira/MG.  

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-

se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação 

Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e 

durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 



 

   

 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e 

efeitos, os seguintes anexos: 

8.10.1. ANEXO I – Termo de referência; 

8.10.2. ANEXO II – Modelo de proposta; 

8.10.3. ANEXO III- Modelo de declaração 

8.10.4. ANEXO IV – Modelo de declaração de disponibilidade de 

pessoal técnico.  

8.10.5. ANEXO V – Modelo de declaração de profissional indicado 

como responsável técnico. 

8.10.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de disponibilidade de 

instalações e aparelhamento adequado  

8.10.7. ANEXO VII – Planilhas e demais relatórios técnicos 

desenvolvidos pela engenharia 

8.10.8. ANEXO VIII- Minuta de contrato 

 

 

 

Itacambira/MG, 25 de outubro de 2024 

 

 



 

   

 

Ana Cláudia de Ramos 
Agente de Contratação 

 

 


